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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   08 - (QUINTA -FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORD ENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Rosália   DAL 
    

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III –  Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias - Concessão 
 

Concedi, a contar de 22 DEZ 2003, 13 (treze) dias restantes das férias 
relativas ao ano de 2002 ao Ten-Cel PM Mat. 1708-6/CPOPM, José Edilson 
Monteiro, com permissão para gozá-las em trânsito neste país. (Nota nº 
014/2003/CPOPM). 

 
Concedi a contar do dia 15 DEZ 2003, 30 (trinta) dias de férias relativas 

ao ano de 2002, ao Cel PM QOD Mat. 1547-4, Luiz Antônio Barbosa de Oliveira, 
passando a responder pela Chefia do Centro Odontológico, o Ten-Cel PM QOD Mat. 
1537-7,  João Batista Borges Vieira.  
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Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 
 
Concordar com a conclusão do presente Processo de Licenciamento “ex-

officio” a Bem da Disciplina; 
 
Punir disciplinarmente o Soldado QPMG Mat. 980497-8/6º BPM - 

Marcos Lima dos Santos Júnior com 30 (trinta) dias de prisão, por infringir  os 
artigos 84 e 114, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000; 

 
Enviar cópias do relatório e da solução à Diretoria de Pessoal e Diretoria 

de Finanças para adoção das medidas administrativas previstas no artigo 28, inciso 
III,  § 1º, V, da Lei n.º 11.817, de 24 JUL 2000; 

 
Remeter cópias do relatório e solução a OME do Acusado, 2ª EMG e a 

Corregedoria Geral; 
 
Arquivar os autos nos assentamentos do Militar. 
 
 
 
 

a) WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E:  
 
 
 

___________________________________________ 
ROBERTO BARBALHO DE AZEVEDO VIANA 

    Cel PM Ajudante Geral  
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da PMPE se encontravam paralisados, 2ª Imputação: ter aderido, no dia 23 de OUT 
2000, deliberadamente ao movimento grevista de cabos e soldados da PMPE, 3ª 
Imputação: ter faltado ao serviço, para o qual estava escalado, no dia 23 OUT 2000 
das 19h às 07h, ocasião em que parte dos cabos e soldados da PMPE encontravam-se 
paralisados. 

 
Foram acostados aos autos: a Inspeção da Junta Militar de Saúde/PMPE, 

a que foi submetido o Acusado, tendo sido considerado Apto para se ver processar; 
informação da 2ª do EMG de que não havia naquela Seção identificação de fotos e 
imagens do Acusado como participante do movimento grevista em frente ao Palácio 
do Governo; cópia não autenticada de decisão interlocutória do mandado de 
segurança n.º 68.246 do 2º Grupo de Câmara Cíveis; razões de defesa do Acusado, 
onde alega que não praticou ato de vandalismo, e confessa ter somente faltado ao 
serviço; fichas de justiça e disciplina do Acusado; declaração do Acusado ter tomado 
vista aos Autos e se pronunciado que nada mais tinha a requerer ou alegar em sua 
defesa. 

 
Na análise das alegações dos fatos, o Encarregado apurou que: Quanto à 

1ª imputação - o Acusado colocou como justificativa ao não comparecimento ao 
serviço, a questão de segurança pessoal, pois os Policiais Militares “Grevistas” 
ameaçaram qualquer um que se dispusessem a trabalhar; Quanto a 2ª imputação -  o 
Acusado alegou que, de fato, participou da manifestação de caráter coletivo, e 
quanto a 3ª imputação -  o Acusado nada alegou em sua defesa. 

 
 
O Encarregado, na análise da defesa, entendeu que restou provado, tanto 

a materialidade quanto a autoria dos fatos constantes na acusação. 
 
 
O Encarregado em seu relatório concluiu que: 
 
 
O Acusado é culpado das acusações que lhe foram impostas; 
 
Os ilícitos praticados estão previstos no Código Disciplinar dos Militares 

do Estado de Pernambuco; 
 
Na análise dos assentamentos, verifica-se que o Soldado QPMG Mat. 

9980497-8/6º BPM - Marcos Lima dos Santos Júnior está no comportamento 
“Bom”. 

 
Ademais, observa-se que a praça em questão é detentora de boa conduta 

militar, demonstrada nesta Corporação, e ainda, que desta forma aplicar-lhe a pena 
disciplinar máxima, Licenciando-o a Bem da Disciplina, seria uma medida extrema  
e pouco recomendável. 
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1.2.0.   Licença para tratamento de Interesse Particular - Cancelamento  
 

Cancelo, a contar de 18 NOV 03, 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 27 
(vinte e sete) dias restantes para tratar de interesse particular, do Maj PM Mat. 1747-
7/DP, Alberto Jorge do Nascimento Feitosa, concedida por meio do Boletim Geral nº 
113, de 20 JUN 03, por haver passado à disposição da Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura/INFRAERO, conforme publicou o Diário Oficial nº 219, de 18 NOV 03. 
Conforme preceitua o Art. 4º da Portaria do Comando Geral nº 228, publicada no 
SUNOR nº 018, de 18 ABR 03. (Nota nº 658/2003/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Soldado  

 
2.1.1.   Requerimento Despachado  

 
Sd PM Ref. Mat. 600947-6, Daniel Fernandes Valentim - Reinspeção de 

Saúde para fins de Retificação de Ata: - Deferido, quanto à Reinspeção de Saúde. 
Indeferido, quanto a Retificação de Ata, tendo em vista o parecer emitido pela 
Junta Superior de Saúde. (Nota nº 1855/2003/DP-4).  

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se mensalmente, em folha de pagamento, a Título de 
Alimentos Provisórios, a partir do mês de OUT/2003, do Guarda Especial 
Temporário Mat. 102087-0, Luiz Gustavo Gomes Barbosa, 20% (vinte por cento) 
sobre todos os rendimentos brutos do suplicado (soldo e gratificações), deduzidos 
apenas os descontos legais obrigatórios da Previdência Social e Imposto de Renda, 
mais Salário-Família correspondente, se houver, em favor de sua filha Kaline Beatriz 
Gonçalves Barbosa, cujo percentual descontado deverá ser creditado em nome de 
sua genitora, a Sra. Edivânia Silva Gonçalves, brasileira, solteira, do lar, portadora 
do RG nº 35.567.442-7 e CPF nº 043.686.104-66, até o último dia útil do mês. 
(Solução dada ao Ofício nº 909, de 06 OUT 2003, expedido pelo Juízo de direito da 
1ª Vara – Limoeiro/-PE, contendo despacho proferido pelo juízo competente, em 08 
OUT 2003, nos autos da Ação de Alimentos nº 1962/2003, promovida pela 
representante da menor. (Nota nº 052/2003/DP-5). 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  
 

Este Comando geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“ DIRETORIA GERAL – DGRH nº 618/2003, de 17 NOV 2003, 

oriundo  do  Instituto  de Recursos  Humanos  –  Senhor Comandante Geral, cumpri- 
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mentando -o cordialmente e tendo em vista o Ofício nº 1017/2003 Com. Censo, de 12 
NOV 2003, parabenizamos a Corporação pela iniciativa e profissionalismo  
dispensado ao tratamento da questões que envolvem as pessoas do seu quadro. Nesse 
sentido, colocamo-nos à disposição para o planejamento das ações, bem como 
sugerimos a participação da Gerência de Tecnologia de Informações da SARE, 
buscando contribuir para o enriquecimento do projeto. Qualquer contato poderá ser 
feito com esta Diretoria, através dos telefones: 3216-4774 e 3216-4775. na 
oportunidade, renovamos votos de consideração e apreço. Atenciosamente. Mara 
Annumciato - Diretora Geral.” 

 
“Associação Comunitária da Estância nº 0086, de 25 NOV 2003 – Como 

Presidente da Associação Comunitária da Estância, desta vez não venho solicitar os 
seus préstimos, mas sim agradecer tudo de bom que a PMPE fez pela comunidade da 
Estância. Sem a ajuda dessa Instituição, a Estância não seria a comunidade eu é hoje. 
Há muito que se fazer, não obstante, o que reinvidicado e atendido, graças a vossa   
grande colaboração e atuação, o povo da Estância, o qual venho representando, tem 
uma história de avanço e progresso. E a esperança de contar novamente com a 
preciosa atenção e carinho num futuro breve, estará sempre ativa, e com toda a 
certeza conte sempre com a gratidão dessa  gente que muito lhe agradece. Um feliz 
Natal e um Próspero ano Novo com muita fé, saúde e paz para o Senhor toda a 
família policial militar.” 

 
“Governo do Estado de Pernambuco - Secretaria de Administração e 

Reforma do Estado, Recife, 17 NOV 2003, Ofício Circular SARE/CSPP nº 010/2003 
- Senhor Comandante, com os nossos cordiais cumprimentos, e, no intuito de 
informar a Vossa Senhoria, vimos, em nome do colendo Conselho Superior de 
Política de Pessoal – CSPP, prestar os esclarecimento, que seguem, relativamente ao 
tratamento conferidos aos processos administrativos, de interesse dos servidores e 
empregados públicos, visando aos pagamentos de valores decorrentes de efeitos 
retroativos da concessão de vantagens, gratificações, adicionais, direitos pecuniários, 
dentre outros. A esse respeito, restam pendentes de autorização por parte deste 
Conselho, processos que remontam a um passivo da ordem de R$ 25 milhões, face 
às dificuldades no equilíbrio das contas públicas, notadamente neste final de 
exercício, quando temos que honrar a folha de pagamento do 13º Salário do 
funcionalismo. É oportuno registrar, no entanto, que na gestão do Dr. Jarbas 
Vasconcelos, foram feitos pagamentos aos servidores no montante de R$ 160 
milhões, quantia, sem dúvida nenhuma, das mais expressivas. Ressaltamos, contudo, 
que tão logo tenhamos as condições necessárias e suficientes ao atendimento das 
demandas pendentes supra-referenciadas retomaremos a normalidade dos 
pagamentos, restabelecendo o comprometimento mensal regular, cuja média é da 
ordem de R$ 2,5 milhões. Assim sendo, solicitamos a obsequiosa e costumeira 
colaboração de Vossa Senhoria no sentido de dar conhecimento do teor deste ofício 
aos demais gestores desse órgão. Renovamos nossas expressões de alto apreço, 
subscrevemo-nos. Atenciosamente, Maurício Costa Romão, Secretário de 
Administração e Reforma do Estado, e Presidente do Conselho do Superior de 
Política de Pessoal – CSPP.” 
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folhas 257 a 259, termo a que me reporto e faço inserir à presente Solução, que o 
militar processado administrativamente deva ser absolvido das acusações que lhe 
foram feitas, por não haver sido carreada ao bojo dos autos prova contundente da 
culpabilidade, prejudicando, desta forma, o imprescindível consenso de condenação 
por certeza plena e convicção de culpa do Acusado.  

 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
   
I – Concordar com o entendimento dos integrantes do aludido Conselho 

de Disciplina; 
 
II – Arquivar o presente processo, com fulcro no art. 13, I, do Decreto nº 

3.639, de 19 de agosto de 1975, combinando-o com o art. 439, “e” do Código de 
Processo Penal Militar;  

 
III – Remeter cópia do relatório e solução do presente feito à Diretoria de 

Pessoal, ao Comando do BPChoque e à 2ª EMG;  
 
IV – Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 

solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o art. 7º, §2º, da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001. 

 
2.2.0.   Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina  

 
2.2.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comando Geral nº  782, de 23 NOV 2000 
Encarregado: Maj QOPM Mat. 01803-1/ Hermes José de Melo  
Licenciando: Sd PM Mat. 980497-8/6º BPM, Marcos Lima dos Santos Júnior 

 
Após análise nos autos  do presente processo administrativo disciplinar, 

verifica-se que no período de 19 a 30 OUT 2000, a PM viveu momento atípico em 
razão do movimento paredista desencadeado por alguns policiais militares. 

 
No dia 20 OUT 2000, o Poder Judiciário concedeu liminar ao Governo 

do Estado de Pernambuco, decretando a suspensão imediata do movimento grevista, 
e com retorno dos Policiais Militares e Bombeiros Militares às suas atividades. 

  
Seguindo-se à determinação judicial, o Comandante Geral da PMPE, 

ratificando as determinações do Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, enviou 
telegramas aos faltosos que aderiram ao movimento para que se apresentassem no 
dia 23 OUT 2000. 

 
Contra o Licenciando, neste processo, pesa as imputações de: 1ª 

Imputação: ter descumprido determinação de superior hierárquico, ao faltar o serviço 
no dia 22 OUT 2000, das 07h às 19h, por ocasião em que parte dos cabos e  soldados  
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sido punidos administrativamente, conforme a Portaria de Isolamento de nº 002/2003 
de 02 ABR 2003, instaurada pelo Diretor do CREED o Maj. PM José Cassimiro 
Henriques de Albuquerque e pela transferência para o Presídio de Igarassu 
respectivamente.   

 
III - Remeter os presentes autos, devidamente solucionados, à Central de 

Inquéritos do Ministério Público do Estado de Pernambuco; 
 
IV – Enviar cópias do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da SDS 

à 2ª Seção do EMG, à Diretoria de Pessoal e a Diretoria do CREED, para 
conhecimento e providências cabíveis. 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Conselho de Disciplina  

 
2.1.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comando Geral nº 1.341, de 04 de novembro de 1996. 
Presidente: Cap PM Mat. 2023-0 ALDO DE ALBUQUERQUE SOUZA. 
Interrogante e Relator: Cap PM Mat. 910583-2 Hercílio da Fonseca Mamede. 
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 930838-5, José Carlos Mendes.  
Acusado: Sd PM Mat. 24181-4/BPChoque, Carlos Moraes e Silva. 

   
O presente Processo Administrativo Disciplinar, a que foi submetido o 

Sd PM Mat. 24181-4/BPChoque, Carlos Moraes e Silva, foi objeto de Instrução 
pelos integrantes do referido Conselho de Disciplina, sendo-lhe atribuída a seguinte 
imputação: 

 
Por haver sido constatado em Sindicância de Portaria n.º 

022/96-Sec./6ºBPM, de 14JUN96, originada por uma carta destinada ao 
Comandante Geral da PMPE, datada de 07JUN96, remetida pela 
comunidade do Conjunto Habitacional Marcos Freire-Jaboatão dos 
Guararapes, onde ficou apurado uma conduta reprovável do acusado, 
não condizente a um Policial Militar, maculando o bom nome desta 
Corporação, onde andava sempre em companhia de pessoas de conduta 
duvidosa de vulgo XANDE, JUNINHO, LION MAN, URSO CABELUDO 
e IVAN, os quais eram acusados de prática de desordens. 
 
A ampla defesa e o contraditório foram assegurados ao Aconselhado. 
 
O Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação na forma 

do Decreto nº 3.639/75. 
 
A Trinca Processante decidiu, por unanimidade de votos, pela absolvição 

do referido Aconselhado, que concluiu  seus  trabalhos  salientando  em  relatório  de  
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5.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 149, de 03 DEZ 2003 
 

EMENTA: Torna sem efeito Classificação e Classifica, Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 2º, c/c o Inciso I do Art. 5º e de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 e 
Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018/81, de 
05 NOV 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a Classificação no: 

 
12º BPM 

 

Posto/Grad. Mat.  OME/Ant. Nome 
Maj QOPM 1817-1 Ad. DP Nilson Aparecido Thorres Guimarães, 

publicada no BG nº 221, de 28 NOV 03. 
 
II – Classificar no: 
 

12º BPM 
 

Posto/Grad. Mat.  OME/Ant. Nome 
Maj QOPM 1817-1 Ad. DP Nilson Aparecido Thorres Guimarães, a 

contar de 20 NOV 03. 
 
III – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1690, de 20 NOV 2003 
 

EMENTA: Sobresta Processo  Administrativo  Disciplinar,  face 
                     relevante necessidade administrativa 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JAN 1994 e considerando os fatos descritos no Of. nº 
002/PL, de 29 JAN 2001, o qual solicita o sobrestamento do Processo de 
Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina do Sd PM Mat. 980508-7/BPGd, 
Misael Alves de Lima, em face a liminar concedida pelo Desembargador Alves da 
Rocha nos Autos do Mandado de Segurança nº 68246-6, 
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R E S O L V E: 
 
I – Sobrestar o Processo Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da 

Disciplina do Sd PM Mat. 980508-7/BPGd, Misael Alves de Lima, que teve como 
encarregado o Cap RRPM Mat. 12035-9, Jurandir Alves de Lima, até a decisão do 
mérito da ação. 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 

 
1.1.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comandante Geral nº 484 de 04 JUN 2003, publicada no BG  n°  

  103, de 05 JUN 2003.  
Encarregado: Cap. PM Mat. 1860-0/BPGd, Mardenny Cavalcanti Maia. 
Caso a apurar: Apreensão de bebidas alcoólicas nas dependências da  cela  de  nº 17,  

onde se encontravam  recolhidos  o  Sd  PM Mat.  20281-9/1ª CIPM,  
José Batista Souza e o Ex-PM Jorgemar Oliveira dos Santos, no   
Estabelecimento  Prisional  da  Polícia  Militar (CREED)  no  dia  04  
ABR 2003. 

 
Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial 

Militar (IPM), verifica-se que no dia 02 ABR 2003, encontrava-se de serviço de 
Oficial de dia ao CREED, no horário das 07h às 19h, o 2º Ten PM Fábio Henrique 
Barbosa da Silva, com a determinação do Diretor Adjunto do CREED (Cap PM 
Jurandir), de que naquele dia, o mesmo teria que realizar vistoria na cela de nº 17, 
haja vista ter um informe de que dentro de referida cela haveria bebida alcoólica no 
seu interior. 

 
A referida revista foi realizada pelo 2º Ten. PM Fábio Henrique, Oficial 

de dia ao CREED juntamente com o Cb.PM Mat. 31344-0/CREED, Ricarte 
(Administração do CREED) e com o Al. CFC. Mat. 12749-3/BPGD, Ch agas 
(Guarda Interna), onde encontraram na cela do Sd. PM Mat. 20281-9/1ª CIPM, José 
Batista Souza e do Ex-PM Jorgemar Oliveira dos Santos, 07 (sete) caixas de 
cervejas, sendo 04 (quatro) caixas da marca de cerveja Schinkariol e 03 (três) caixas 
da marca da cerveja Antártica. 

 
O fato foi informado ao Diretor do CREED, o qual determinou que fosse 

realizada uma comunicação relatando o ocorrido por parte do 2º Ten PM Fábio 
Henrique, Oficial de dia ao CREED e se fazer valer o que  se  preconiza  na  Lei  das  
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Execuções Penais (Lei nº 7.210, de 11 JUL 84), que ressalta na Seção DOS 
DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA, SEÇÃO I – DOS DEVERES no 
seu Art. 39 – Constituem deveres do condenado: Inc. IV – conduta oposta aos 
movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de subversão à ordem ou à 
disciplina e a SUBSEÇÃO V – DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, em seu Art. 
60 – A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do 
faltoso, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, no interesse da disciplina e da 
averiguação do fato . Parágrafo único – O tempo de isolamento preventivo será 
computado no período de cumprimento da sanção disciplinar. De acordo com o que 
foi relatado acima, o Sd. PM Mat. 20281-9/1ª CIPM – JOSÉ BATISTA SOUZA 
(recluso), foi recolhido em cela “batida” por um perí odo de 10 (dez) dias por 
determinação do Diretor do CREED.  

 
Consta nos autos, ainda, as razões de defesa do Sd. PM Mat. 20281-9/1ª 

CIPM, José Batista Souza, onde relata que teria o mesmo se ausentado as 06:00 
horas, e retornando às 09:00 horas, como consta no Mapa de Controle de Saídas e 
Entradas de Reclusos do CREED, sendo a revista de sua cela ter sido efetuada pelo 
2º Ten. PM Fábio Henrique, Oficial de dia ao CREED as 08 horas, horário esse em 
que o recluso não se encontra naquele local, e que teria o mesmo tam bém já 
cumprido sua punição determinada pela diretoria do CREED.     

 
Vale salientar também, a caracterização do CREED ser ou não um 

Sistema Prisional Militar, porém o mesmo foi criado e ativado com a denominação 
de Centro de Reeducação da Polícia Militar (CREED) no BI. de nº 097/24MAI90 do 
CSM/INT., em Paratibe, fato esse que poderia o Sd. PM Mat. 20281-9/1ª CIPM – 
José Batista Souza ser enquadrado no Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco (Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000) no seu Art. 120 – Introduzir em área 
sob a administração militar, material inflamável, explosivo, tóxico, entorpecente ou 
bebida alcoólica. Pena: Prisão, de 21 a 30 dias. Porém tanto o Sd. PM Mat. 20281-
9/1ª CIPM, José Batista Souza e o Ex – PM Jorgemar Oliveira dos Santos já foram 
punidos pelas transgressões realizadas. 

 
Desta forma, face à clareza das provas testemunhais e documentais em 

que de maneira específica não se pode provar que teria sido as 07 (sete) caixas de 
cervejas colocadas pelo Sd. PM Mat. 20281-9/1ª CIPM – JOSÉ BATISTA SOUZA 
e pelo Ex-PM Jorgemar Oliveira dos Sa ntos na cela de nº 17, sobejamente 
demonstradas nos autos do respectivo Inquérito Policial Militar, conclui-se que não 
há indícios do cometimento de crime de natureza militar.  

 
Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 
 
I – Concordar com o parecer do Oficial encarregado do IPM; 
 
II – Deixar de indiciar o Sd. PM Mat. 20281-9/1ª CIPM, José Batista 

Souza e o Ex-PM Jorgemar Oliveira dos Santos, por entender que não há indícios de 
cometimento de Crime de natureza militar e tendo em vista  os  mesmos  já  haverem  


